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ORIENTAÇÃO COMPLEMENTAR Nº 01/2023 – CEC/IFC

ORIENTAÇÕES AOS(ÀS) PRÉ-CANDIDATOS(AS)

A Comissão Eleitoral Central, designada por meio da Resolução Ad Referendum nº 01/2023, de 15
de junho de 2023, referendada pela Resolução nº 11/2023 - CONSUPER, de 26 de junho de 2023,
considerando o Art. 97 do Edital nº 01/20123 - Comissão Eleitoral Central, vem a público destacar
que, de acordo com o art. 17 do supracitado Edital:

Art.  17.  A  campanha  eleitoral  somente  será  permitida  nos  dias  definidos  no
Cronograma deste Edital. 

Ainda, o art. 31 do mesmo Edital disciplina as infrações passíveis de advertência, em especial ao
inciso I:

Art. 31. São passíveis de advertência escrita as infrações relacionadas abaixo: 
I - Realizar propaganda em período e local não permitido, conforme este Edital; 

Neste  sentido,  orientamos  a  todos(as)  os(as)  pré-candidatos(as)  que  se  abstenham  de  fazer
propaganda ou campanha fora do período definido no Cronograma do Edital. 

A  campanha  somente  poderá  ser  realizada  entre  o  dia  14/08/2023,  após  a  publicação  da
homologação final, até as 21 horas do dia 11/09/2023, sob pena de Advertência.

Reitoria IFC, 28 de junho de 2023.
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